
MUNICÍPIO DE MURÇA

Informação 7

Assunto: 14.9 Modificação ao Orçamento para 2020 (13.9 Alteração permutativa ao

Orçamento da Despesa,13.o Alteração permutativa ao Plano de Investimentos; 8.a Alteração

.g/1/(2
Nos termos da alínea d) do artigo 33.o da Lei n.o 75/2013 de 2 de setembro, compete à

permutativa ao Plano de Atividades Municipais).

Câmara Municipal, executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar a suas

alterações.

Considerando que a competência material atrás referida foi delegada no Presidente da

Câmara, por proposta aprovada na reunião de câmara de 07—11-2017, submeto a conhecimento

da câmara a presente alteração orçamental.

A presente alteração teve como objetivo reforçar um conjunto de rubricas de forma a

permitir executar a despesa necessária para o nmcionamento normal das atividades do

Município. Releva-se designadamente, o reforço do valor para a Segurança Social— Regime

geral, Limpeza e Higiene, Programas ocupacionais (CEI e CEI+).

Os movimentos inerentes à presente modificação constam nos mapas contabilísticos em

anexo.

Murça, 13-1 12020

O Presidente da Cã

?

a. x;,

ário Artur Correia Lopes
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| ! DESPESA *
3 IDENTIFICAÇÃO DAS RUERICAS .» —

' ALTERAÇõES ORÇAMENTAIS
— -———r « » DOTAÇÃO # »

, CLASSIFICAÇÃO . 1 ; INSCRIÇOES / | DIMINUICõES /
EORSÃNICA ECONOMICA , DESCRIÇÃO % ANTERIOR REFORÇOS ; ANULAÇOES
*., _, 1 _, “» W,, 1

; 02 CAMARA MUNICIPAL 3 *
1 01 DESPESAS COM o PESSOAL '. ,

0101 RELIUNERAçõES CERTAS E PEREANENTES !
010101 TITULARES ORG. SORERANIA E IIEMEROS ORG. AUTARQUICOS 139.500,00 * 5.575,55

010103 PESSOAL DOS QUADROS - REGIME DA FUNÇÃO PUELICA 1

01010301 PESSOAL EN IUNÇõEs 1.237.000,00 11.550,54
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERNO ! 1 1 , é
101010504 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS POSTOS DE TRAEALMO , 5.000,00 5.000,00 '
010111 REPRESENTAÇÃO % 20.000,00 1 3.314,75; %
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO ' 125.000,00 5.502,50? 119.417; '?

à 0102 AEONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS ; a -. .
7 010202 RORAS EATRAORDINÁRIAS 22.000,00 6.000,02/4â0/A26

010205 ARONO PARA PALMAS 7.200,00 1 1.250,11 ; 3.931,15
010211 SUBSÍDIO DE TURNO 13.500,00 , 9.007,59 3.592,41,
1010212 INDEMNIEAÇõES POR CESSAÇÃO DE EUNÇõES 50,00 ' 50,00 ;
:0103 SEGURANÇA SOCIAL *
0010301 ENCARGOS COM A SAÚDE * 05.000,00 5.500,00 91.500,00 1
010303 SUBSÍDIO EAMILIAR A CRIANÇAS E JOVENS | 7.000,00 750,51 5.241,49 1
010304 OUTRAS PRESTAÇOES FAMILIARES ' 1.500,00 101,57 1.115,43": :
010305 CONTRIEUIÇõEs PARA A SEGURANÇA SOCIAL '
01030502 SEGURANÇA SOCIAL Do PESSOAL EM REGIME DE CONTRATO DE j '

TRABALHO EM EUNÇõES PUELICAS (RCTPP) . , .
,0103050201 CAIRA GERAL DE APOSENIACOES , 233.000,00 512,02 232.307,90 1
0103050202 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL ? 153.000,00 25.000,00 100.000,00
02 AQUISICAO DE 11st E SERVIÇOS | 1 '
0201 AQUISICAO DE EENS ]

% 020102 COMEUSTIVEIS E LUERIEICANTES ,
* 02010202 'Gasõleo 70.000,00. 7.050,00 52.950,00;

02010299 Outros 90.000,00: 545,55 97.454,34[
1020104 LIMPEEA E NIGIENE 24.000,00 11.000,00? a 35.000,00' 5
020105 ALIMENTAÇÃO GENEROS PARA CONPECIONAR 35.000,00 4.454,34 31.545,55!
020107 VESTUARIO E ARTISOS PESSOAIS ; 5.500,00 ? 1.500,00 4.000,00,
020112 MATERIAL DE TRANSPORTE - PEÇAS , 25.000,00 4.000,00 29.000,00?
020114 OUTRO MATERIAL- PEÇAS « 20.000,00 5.395,90 13.504,10
020115 PREMIOS, CONDECORAçõES E OPERTAS 3.500,00 500,00 1.000,00, ,
020117 FERRAMENTAS E UTENSILIOS 4.000,00 450,00 ] 4.450,00. 7
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS , '
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 154.309,97 5.000,00 150.309,97“
020200 LOCAÇÃO DE OUTROS BENS 54.000,00 5.000,00 59.000,00
020209 COMUNICAÇõES 52.000,00 3.200,00 _ 55.200,00
020215 FORMAÇÃO 2.500,00“ 1.000,00 1.500,00
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 97.000,00 15.000,00 1 112.000,00
04 TRANSFERENCIAS CORRENTES E ' 1
0400 RARILIAS

.040002 OUTRAS ,
104000201 PROGRAMAS OCUPACIONAIS 219.000,00, 10.000,00 229.000,00“
[07 AQUISIÇÃO DE DEUS DE CAPITAL *
0701 INVESTIMENTOS , ,
070103 EOIEICIOS 7 1 '
07010305 LARES DE TERCEIRA IDADE 1 49.200,00 30.300,00. 10.900,00
070109 EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO [ 13.000,00 4.300,00 17.300,00;
070110 EQUIPAMENTO EASICO a 1 , 1
07011002 EQUIPAMENTO BÁSICO - OUTRO 30.000,00; 9.500,00 ; 40.300,00;
0703 EENS DE DOMINIO PUELICO ' 1 1
070303 ,OUTRAS CONSTRUCOES E ENTRA-ESTRUTURAS » : 3
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DESPESA

IDENTIFICAÇAO DAS RUBRICAS

ALTERAÇõEs ORÇAMENTAIS 0
»f—-—» w— » — — — _ — — DOTAÇÃO DOTAÇÃO B

CLASSIFICACAO _ INSCRICõES / DIETNOICõEs / SEGUINTE s ,
ORGANICA ECONOMICA DESCRICAO ANTERIOR REFORÇOS ANDLAçõEs

| , , , . ""'" !
07030309 jsinahzaçao e tranmto 10.000,00 16.500,00 26.500,00 1

TOTAL 3.045.559,97 109.450,00 109.450,00 3.045.559,97

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 79.150,00 79.150,00

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 30.300,00 30.300,00

de de Aprovada em reunião de
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Despacho:
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

K :E FINANCEIRA 
"

Murça, 14-10-2020

A“

AW,

Exmo. Senhor:

Presidente da Câmara Muni ipa!

Murça

ASSUNTO: Autorização para assunção de encargos plurianuais, relativo a celebração de
contrato de prestação de serviços — “Licenciamento e manutenção das aplicações SIGMA”.

1 — A Lei do Orçamento de Estado para 0 ano de 2020 — Lei no 2/2020, de 31 de março, que

aprovou o Orçamento de Estado de 2020 (LOE 2020), estatui no seu artigo 64o, no 2.o, que:

“Os valores pagos por contratos de aquisição de serviços e os compromissos assumidos

que, em 2020, venham a renovar -se ou a celebrar -se com idêntico objeto de contrato

vigente em 2019 não podem ultrapassar, na sua globalidade, 0 montante pago em 2019.”

; -l 
_+ -I - &

2 — Tendo como objetivo a celebração de contrato de prestação de serviços para o

licenciamento e manutenção das aplicações SIGMA utilizadas no Municipio de Murça,

considerando a Lei no 8/2012 de 22 de fevereiro e os termos do no 1 e 6 do artigo no do

Decreto-Lei no 197/99, de 8 de junho, é necessário repartir os encargos e proceder à

aprovação da assunção de compromissos plurianuaís, conforme tabela a seguir

apresentada:
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